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quinta-feira, 22 de Agosto de 2024

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
FORNECIMENTO
Nº 036/2024
CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE GÁS COLIBRI 
LTDA
O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo alterar a fiscalização, constante da cláusula 
nona do Contrato acima evidenciado, sem alteração 
de valor do Contrato original, conforme segue:
CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
DO CONTRATO - 9.1. A fiscalização da contratação 
será exercida pelos Servidores abaixo relacionados, 
representantes da Administração, aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração:
a) Lucinete Fontana Bortolini;
b) Ézila da Silva Damasceno - (SMSA);
c) Jully Angeli de Souza - (SMAS);
d) Luzia Oleni Gava Ziviani - (SMED); 9.1.2. Ficam 
designadas como Gestoras dos Contratos, as 
servidoras Érica Felka Croce (SMAR) e Marcidélia 
Maria Butke Nascimento (SMSA), as quais competirão 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo darão ciência à Administração;
PROCESSO N.º: 14564/2023.
Santa Teresa/ES, 19 de agosto de 2024.
KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1385765

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS
Nº 035/2023
CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
CONTRATADA: IF CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.
O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo 
alterar a fiscalização, constante da cláusula sétima do 
Contrato acima evidenciado, sem alteração de valor 
do Contrato original, conforme segue: CLÁUSULA 
SÉTIMA- FISCALIZAÇÃO - A fiscalização dos 
SERVIÇOS objeto deste contrato ficará a cargo da 
servidora Sra. Emanuelle Correa Bolonezi, designada 
através da Portaria/CGAB nº 297/2024 de 02 de agosto 
de 2024, publicado no DOM/ES no dia 10/02/2023;
PROCESSO N.º: 14302/2022.
Santa Teresa/ES, 16 de agosto de 2024.
KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1385772

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS
Nº 038/2021
CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
CONTRATADA: DYNAMIKA SOLUÇÕES WEB LTDA 
ME
O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo 
alterar a fiscalização, constante da cláusula sétima do 
Contrato acima evidenciado, sem alteração de valor 
do Contrato original, conforme segue: CLÁUSULA 
SÉTIMA- FISCALIZAÇÃO A fiscalização do Contrato 
será realizada pela servidora, Adriana Gomes dos Reis, 
designada através da Portaria/SEGOV nº 298/2024 
de 02 de agosto de 2024, previamente designada pela 
Prefeitura Municipal de Santa Teresa que irá fiscalizar 
a execução do Contrato do serviço que competirá;

PROCESSO N.º: 5023/2021.
Santa Teresa/ES, 19 de agosto de 2024.
KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1385932

Convênio

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 010/2024
CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
OSC: Lions Clube Santa Teresa Colibri.
OBJETO: Cooperação financeira entre o MUNICÍPIO e 
a Organização da Sociedade Civil, para a REALIZAÇÃO 
DA XXV FESTA DO VINHO E DA UVA DE SANTA 
TERESA.
VALOR GLOBAL: R$ 107.500,00 (cento e sete mil e 
quinhentos reais).
DOTAÇÕES: 016.001.23.695.0032.2.058.33504300
000.33504307000 - Fonte: 170600003110 - Ficha: 
419.
PRAZO: A contar da sua publicação até 30 de 
novembro de 2024.
PROCESSO Nº: 6464/2024.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1386147

Santa Maria de Jetibá

Decreto

DECRETO N° 170/2024

REGULAMENTA A COBRANÇA DA TAXA DOS 
SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS SOLIDOS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024, NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 2512 DE 
27 DE DEZEMBRO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,

- considerando o processo nº 7696/2024, protocolizado 
em 31/07/2024, por meio da CI/PMSMJ/SEURB/
Nº 291/2023, relacionado a instituição de taxa de 
manejo de resíduos sólidos;
- considerando o disposto nas leis complementares 
municipais nº. 1876 de 15 de junho de 2016 e nº. 
2512 de 27 de dezembro de 2021;

- considerando o disposto nos Arts. 71 e 72, Inc. IX da 
Lei Orgânica do Município de Santa Maria de Jetibá.

D E C R E T A:

Art. 1º. O lançamento e a arrecadação da Taxa de 
Manejo de Resíduos sólidos (TMRS), para o exercício 
de 2023, na forma Lei Complementar Municipal 
2512 de 27 de dezembro de 2021, e 2.630 de 22 de 
novembro de 2022, ficando regulamentada por este 
Decreto.

Art. 2º. Para determinação do valor da taxa, serão 
observados os parâmetros estabelecidos na Lei 


